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Câmara Municipal de Campo Belo
ESTADO DE \{L\AS GERAIS

PROJETO DE LEI N" 9Ol2025

Declara de Utilidade Pública Municipal a

Associação Desportivo Esporte Clube.

A Vereadora subscrevente, no uso de suas atribuições legais, propõe a seguinte lei:

Art. 1o. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação Desportivo Esporte

Clube, CNPJ n" 50.001.84610001-26.

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, l0 de novembro de 2025.

Reis Silva
Vereador

JUSTIFICATIVA

Documentação anexa.
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Praça Oscar Botelho, 70 - Centro - Campo Belor',MG - CEP: 37.270-000 - Tel.: (35) 3832-5777
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6" DEPARTAMENTO DE POLICIA CIVIL - LAVRAS/MG
4" Delegacia Regional de Policia Civil de Campo Belo

DELEGACIA DE POLÍCIA DE CAMPO BELO

Eu, Alessandro Mior Gambogi, Delegado Regional de Polícia Civil de Campo

Belo/MG, no uso das atribuições que me são conferidas, declaro para os devidos fins que

a ASSOCIAÇÃO DESPORTIVO ESPORTE CLUBE, inscrita no CNPJ sob no

58.001.846/0001-26, situada à Rua João Silveira Brasil, no 90, Vila São Jorge Nova,

Campo Belo - MG, está em efetivo funcionamento há mais de I (um) ano, prestando

serviços de proteção social básica voltados à promoção da convivência e fortalecimento

de vínculos por meio de atividades regulares de esporte e lazer, com foco no

desenvolvimento de crianças e adolescentes em situação de risco social.

Atesto que a entidade desenvolve suas atividades confoÍrne seus objetivos

estatutários, promovendo a inclusão social, a cidadania e o desenvolvimento integral dos

participantes. conforme as atividades realizadas no CEON Norte, com apoio formal da

Prefeitura Municipal de Campo Belo.

Campo Belo, l0 de novembro de2025

lksanúaNor(M
DELEGAW 0E Pot clr c,IL

xrsPí.332.3t3{
Mior Gambogi

Masp 1332353-0

Delegado Regional de Polícia Civil

Rua Juca Escrivão, 337 - Vila Augusto Ribeiro - Campo Belo/MG - CEP: 37.270-000
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CAT}ASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NOIúE ÉMPRESÂfiIAL

ASSOGIACÁO DESPORTIVO ESPORTE CLUBE

(NOMÊ DE FANTASIÀ) PORI E

DE!,iAIS

E

93.12-3-00 - Clubea sociais, ssportivos ê similaÍss

E

Não inÍormada

C

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R JOAO SILVEIRA BRASIL
NUMERC

90
COMPLEMENTO

CEP

3?.270-000
BAIRRO/DiSTRITO

VILA SAO JORGE NOVA
r,luNtaíPio

CAMPO BELO

ENDEREÇO ELETRONICO

HUDONCRUZEIRO@GÍdAlL.COr,l
TELEFONE

(35) 9273-2525

ENTE

ATIVÁ
DATA OA SITUAÇÃO CÀDÁSTRAL

0G11112021

MOITVO DE SITUÁÇÀO CADÂSTRAL

SITUAÇAO ESPECIÂL 0ATA OA SIrUAÇAO ESPECTAL

NUI",IERO DE INSCRIÇAO

58.001.846/0001-26
TÚATRIZ

coMpRovANTE DE tNScRtçÃO E DE §trUAçÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTUFÂ

o6t11t2024

Ui
ÍrlG

17 t0612025,07'.56 aboul:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia í710612025 âs 07:56:34 (dâta e hora de Brasília). Pàgina:111

about:blank 1t1
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I.,STATlJTO I)A

A SSOC] IÀ(lÀO D ES I'}OI{.rl \rO E SP( )lLT E Cl.t-lB tr

Ci\Pí:'u*Lo I

T}It DENT}]\{INÂÇÀO, ITINS" SEDI TI DURÂÇÃO'

Arr. I,' A ASSOCIÂÇÃO DH§PORI"IV() Ê§POR'I'E Cl.,l.JBE Pcssoa .lrtridica de

Dircito privatlo, sem fins turrativos e senr Íinalitiadc ccuttômica. coltt scc"le e lbro na

cidade <le C'AMPO BELO{UC. corrr scdc na Rua João Silveira Brasil n" 90. \/ila SÀo.f orge

\ova, Ltampo Belo-\4c, ChP l?.270.0t)0, r prazo de duração indetcnuirraclo. rcger-se-ii

pelÕ presente estatut{) c pela legislação que lhc' Íôr aplicável'

per.ágraÍb Únrco: A ASSOCTÀÇÃ11 I)I:SPÜRT;V1; F]§PORTE CLLTBE c considct'nciit

umar Organização Civil nos lermos 0,, n4rrt:i) l{s.gulattirio dtl Tercc'iro Setor --Lei l-l o19

de 20 14. ulnit \icz quc. cütno meio lrerrai nlritnçar scu ohj,.'til'o, dcdica-sc a atividaclcs tlu

pro_jergs tle interesses públictrs c de cru:ho sociâ1, corn oQletiro centrirl a assistôncia às

trianças c adolcsccntcs cârcntcs, tlcsprouitlo5 ds 1c1:ursos cmocionais' cclucacittnsis c

Í'inancciros. henr corlo em decorrêncis dtl seu objctivr) Ê naturezâ clc suls ativi«iacles'

apoiará a assistcincta social etn carittur r. rntinuantlo. pcrÍnitnentemcnte e planejado'

cclnfon.tle tls pri6cípins estabeleci{os n,' lci §"?43;199i' âcolhçndo- edtrcando c

instruindo.

i\rt. 3" Â associaçào tem por t'inalidadcs:

I. Incentiuar, propt-rrcionar, <lesenvoh.er. proJuzit- e in:plurncrltflr programas. proietos clon

atividadcs sociais. tulturiris, csportivas. r.lc suürÍc' assistr:nciais' lazrtr c outrus dc

rc-levância pÚrblica:

ll^ Levar a Inclusão Social âtra\'É§ do Espo:le;

III. proporcionar a cJitusão de ativittades sor:iais. civiccls culrurais. clu saircle e de§portirts,

prir tcipa Inrcnte o ftttchr"rl,

!+,li,t rt fugot * 
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t\,. Formar cicladâos rjo trem e futrurtl atleta. po<iendo. ainda, pratir.:ar ou competir Em todas

as nrodalidades esportiv:rs :lma<Joristas esçrccializadas. inclusire o futcbol ferr,inino.

\'. Inturagir e reliuiionar-se com otltrÍls cntidttdcs congt:ncrcs.

VI. Pnrmover aÍividades sociais. cullurais. educacionais. socioassislenciais. saúde t

dcsptlíir,as quc contribuam pnra a di[bsão u o dr;s"'nvolvimcnto do csportc cnt gc.ra[:

\ill. Organiz:rr corrtpetições entre §eus associai-los e não associedosl

\rÍll. Prornover a assistência sor:ial atraves .ia reinserçtio social atrelatla à convivêtrciu e

tbrtalecimento dc vinculos:

IX. Fignar.termos {e colabroraÇÀo, termos cle foruento. acordos de coopcraçiitl ou qttalqLter

instrurnsrrto c parceria com flrgâos da Administraçào t'úhlica. clircita ou indirctii. dc trila s

qualquer estêra, segundo as disposiçrles i*gais vigrjntes. como lambéln pâra strbsidiar

qtnlquer de suas atividadesl

X. Prestirr assistência. r:rientaçào cr. tanrbár:t" apoio sôcio íamiliar. llos tenno§ tlo att' 90,

inciso I da Lei ,l'*.969190 (Esuruto da Clriança c do Aclolescerltt):

parágrafo primeiro: [:ica vcdada a pa*icipaçâo da Associaçâo cm atividadc:s politicÕ-

partitlárias c n'lânitêstaÇÕes reiigiosas

lrarágrafo segundo: Â Associaçào podera parlicipar dc tlutús sociedadcs. visanrlo a

etingir seus objetivos sociais e átender a legislaçâo vigenle

Ârt. J,' Para r con§ecução tle suas linarlidadcs. a Associaçào podcrá:

I- I-lstabelccer nnr modglo de gestâo de qualiclade. com entlrquc sistêrrrico e trtetodologico.

üom a finalidade cle atingir E preserv.rr urrr cquilibrio tliruirnic0 entre os mcios e

t-rnalidades no âmbito arlministrativo. e pârtir da dcfiniçâo rlas missõcs. ustratúgias.

con Íi guração organizacio na l, rec rlrscrs huulanos, procÊs§o s e s istetnas :

Il- Celebrar cültraros. piçecrias c conr,ônioÍi Ê:om psssoils jurídiuas pühlic:as e privadas.

nacionais e intcrnacionais e podcrá:

a) desenvolvcr atividàdes üm qualqrrer loealiclaúl d* município. da regiào otl eÍr1

clualqucr Estado:

b) r;6nstituir Núcleos ele Trahalho nâs /rreas dc çultura. citJadani*. juventude,

pcsquisa. comunicação r' turismo;

l*tJtnrl
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c) mantsr. çs6y,ênios corn irrslituiçôcs ,gor,crnârilentais e nào. govcrnam§ntais,

nrcionaís e intemacionais:

d) firmar co,ritsrtos dü prüstâçâo de scn,iços rt parce:rill eom institrriçircs puhlicas e

privados.

t\j. A ílm dc curnprir suas liualitlaclcs. Â ASS(x'lAqlÀ() DESPORTIV() risPORl"l:

CLUBfj se trrganizará em [&)tns uniclades..le presurçrio de ser-liços quanta§ se íl2eritnt

neccssáfiüs, gus sie regerào pel.rs mssm*-s disposiçôcs estatutíirias, pucÍendo l-eütrtfül:

iJoaçoes r Ílrmar parce'rias, üonlrat()s e convênios com órgâos públicos, privados e

lIn<laçôe s.

Arr. 4,,Á" *:xecuÇãcr de rodas ari ariviilades rJa ÂSSOCIAÇÃÜ DüSPOI{TIV0 HSpORT E

(.lltj§E ôbsenará- enr qualquer hipótese, m prhcÍpios d;r t*galidade. irnpessoalidade,

moraliciade. pr.rhlicidade, cüonoÊlicidade » cficiênciir. benr c'tltho il arlução da* btras

pr:áticas de geslrio ai{mi*istrativa, necessárim e suf,rcientes a coibir a r:btençâr'" tle Íi:lrtra

intJirridual orr çolctivir. dc hcneÍicitts itu yantagcns pcssoais, cltt decrrrrCncia tln

particrpaçàrr no rcspeclir,o processo rlccisórro e quc se'.iam tmnsparentcs na gcstâo qtlÍIrltü

aos dtrclcts ee-r"lnôlrricls e financciros^ üünlrales, patrocinac{t'rrts. tJire'itos de ilrragetrt,

proprieciade intelectual e quaistltter otllr()s a§pec1o§ de gcstâo'

CÂPI]]UI,O II

DO§ REeUr§tTOS pÂR4,.\AD§I1§SÃO, nEMt§§ÂO E D5CI U§Ão uoS

À§s{)crADos.

r\11. 5o .,\ Âssociaçâo scrá constituída por núttrcro liniitado dc associados. l"tca vcilada a

adoçso dc crit$rÍos rlisc.nrrinatririos, nos lerln{:s da cottstitttiçâo da Rcpúblicit.

Art. óu À Âs§o*,riliçâo telr à§ sc'guiritês cate§ol:ia's de *ssociados:

I. F'undadorts,

II. Socios'Ibrcedores('olaboradorcs:

lli, Atletas

I\r, eurirris-tas

$.r:,Ur:.*.,,-fi5lu*fu ftrut#
l',, .*_i l(\:\x.t;rr-f:\- 1. I
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§ 1,, Ftrndadüres sâo âqueles que assinâr*rli e ata de Íirntiaçâo da Âsst'rciaÇão, çcntribuenr

nrcrtslrlmetttc c(Im a associaçàtr.

§ ?" Totlo* os sórios t'undadorcs. p()§suenl o clireito il Lnlr i,ltttite da assuciaçào, nii

eventualidadc de rransferência dr quota clo sócio íündarlor. * adqLrirents serâ adnrititio ltr:

qrradro dir categor"ia col*huradores. satisfeitas iLs cxigência* usiertntárias u

r-egulartrentárias. I"icará isento tio pâgâmcÍl:o da taxa. o côniugc sobrevivetllc tlcr so§itr

Íbnclarlçr * quem lor transt'rrirlo u lítult. Sc a.[unos. cstão isut'lttts clus rcspectivas

nrensnlirlades,

§ -lu súcios Ttucedores Colabomdores rào aquelcs adnritidos aptls a constitttiçàn dâ

Âssociaçâo, cuntribuem mensalment§ cotrt a associação.

§ "t'Âtletas sâo todtrs aqu*les que Íirzem p*rte t{o qtlatirt de allet*s'

§ 5,,Quotistas são todos aquclus que irdquirir quota dâ âssociâÇà(). norninilf c indivis'ivel- c

satiskzer as exigências estalutárlas parte clo qrraclr'r tie ntletas' não çontribrrcrn

nrenralnents §otn a associ*çào,

§ íi., Os números de socios quôtistas. ussirn cotno seus valorcs, §erâr: fixlldos por riecisãlr

da dirctrlria ssecuti\ja. tnediantt apror açãu çrlt âsssmhleia'

§ 7'A autorizaÇâo p$rú trillsttrêneia dc quota fica çondiilionada a eprovaq:iiÜ pelil

diretoria. llos rermos de disposiçrio especitila:

§ 8" - A ÀSSOCIAÇÀO nnspoRTtv,o E§F()RT§ CLUBE nãn distribui cntrc os §ctts

r*sÜciaclos, cons{:lhsiros, cliretores, cmpregad,o§ qtt duaclçres evenluÀis exccdentes

()peracionais. brutos 0u líquidos. dividendos, hr-rnificações. participaçilcs tlu parcelas rlo

scu p&trimônio, aüferidos uudiante o cxersicifl tle suas iirtivitlatlcs. c os aplica

integrattrcttte na cünsccuçào cle seu r:bjeli'u'rt sor:ial'

Art. ?, 'liidos- os A*socirrdm cuntrihuirão tnensalmenie com uln rak:r dctinido pcla

Dirctcrria Execulit u em.Àssen-rblei&, Çmn exceçâo clas assoe iadtrs cla categtrria Âtleta que

sejam iirndaclores, estes são isent§s de contribuiçilo'

Àrt. Bo E pcrmiticlo âo u.§sociado solicitar seu desligartrento da Â;socÍaçào, nreclianle aviso

por escrito as Diretor Presiderrte.

An. -g", To{o associado tprr vir l cürneter alilnril intiaÇiru clireta atl eslatuto. regimenltl

intenr*. {:ârtilhô dqr atleta ou r:uanual do r.olultáritl. dc,-eriir sc,r^iulgatlo pel* nresa tliretora

iíd

l&r,:Ji'-i.* t)*g *t *l eor'n4
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ell Àss§lrlbleia^ poclendo este por votaçâo d:i mc'tade dos prescnte s mais un1. st:r excluitjo

deÍlnitivarrrente do quadro de assocradns da associaçiitt.

CAPÍTUI,O III. DO§ DIPENDENTUS

Arr. 10" Cgnsirleram-se tlependentes dos asstlciarkls quotistrs titulares do quadro social rla

AssociaçÀo, com os rlireitos r: der;ures 11*firiidos ne§t§ efitíltilto:

L - O cônjuge

II. * Os Íjlhos ü entcados. ünquflntn soltc'irtrs, ató a itlade'tir: ;1(l ilnos. asscguriltlos o,s

direitos dos utuais dependentes, na forma altteriormente estâb§lecida.

I,arágrattr únicp. I'gclerão ser admiticios otitros depcndentcs" nos tcrmos dc disposiçào

cspecítica. que seja aprovada pela difeloria crccutiva.

CApÍTUl.o tV - DA ÂDilISSÃtl, prRrtÂNÊNCl^ E DElllSSÃO ng SOCIOS;

l)ô QtiÀDRo SOC|ÂL

Art. ll. $erá arlmítido no quadro socisl, §omo quolista. aquele que. no§ tennos de

D isposiçrio espec ifrca da Direloria;

I - Contprovar a nquisição clu um títrrlo c{c qúotistnr:

tI - Gozar de bom conceito sociul;

Itl- não cxcrccr ou tivqr excrcido ativiclade ilícita;

I\L T'iver sua plopüsta abonada por «lois socios titulares e aprovada pe la Diretoria. após

parecer da Clonrissâo dc Sintlicância:

\r- Pagar a taxa de transltrência da quota do Clube.

parágrati: L;niccr. Âpumda. a qur:lquer lempo a lirlsidadc dc inlbrmaçÔes constanle§ rla

propostí1. ticarào. sôcio c ahonadures str.icitos às pcnalidades cotninad:rs Írcstc Iistatuto

An. I 3, Os sóci<ls que esputtânrtarrentt- sc tle sligare ln do Clulrt e pretcnderen] relornâr.

r:nr qualqucr ternFlo. o seq Rcingrcssü. fi!'ar,âo sujeiHrs ao proccss() dc arlnrissâo cm vigor'

tfuoçç.g ,4<ry,;rfu íout#
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§aÂrt. 13. O S{lcio quôtista que deixar de pagar âs taxfts e üontribuiçõcs por trôs meses

ctrttseculivos serú suspetistr eltt qtlirclro socitl.

Art. 14. O Sóci6 Quotista quc cluixar tlc p:lgar as taxàs c ctntribuiçÔes ptrr scis rnt:sçs

c6nsecutivos será <ielnitiflo drr cluadro social. perclerá Íl sua quota. conltrrtrre proct:sso â ssr

estabcrlccido cm rcsolução «la Dire toria'

CAPí]'ULO V

DOS DÍREITOS E I}EVERE§ DOS ASSOCIÀDOS

Art. 15" S:io direitos dcrs llssociados:

L participar de todas as ativiclades cla Àssocíação. enr caráter voluntário:

IL Cozar dc tqdls as vantagcns c bcneÍjci{rs prnpurcitlnados pela Associaçâo:

Iil. Solicitar. a qualqger tempo, inforrnações relatiYâs às ativirJades da Associaçào,

assinr eom6, reconer aos podercs do çlubc nai defesn clcts seus riir*itos

I\,. par-ticipar rJe pr<rjet<ls. cstuclos, relatórios e detnais atividades reslizarlas enr

cuurprinrcnto a conÍriltos. parccrias c cotl\,êltios Íirtnatlos crlm terccirtts.

\'. Ruqucrur a inclusâo dc tlcpcndcntcs

VI. Requerer licença

Vlr, Participar dc reuniclcs da Asscrnbluia Ocral

Arr. 16". São cleveres dos associadr:s:

I * Coopcrar parâ () tlesenvolvimcnto e maior prestÍÊio da Associação:

ll - Cunrprir as rlisposiçÕes {à§t:rtutárias e rcgimcntais:

Ill -Acatar its delerrlitraçôes ila Diretoria [)teeutiva;

IV - Pagar pí:ntualntcntc as contribuiçt)es i: coniiominios nlcnsais' assim cr:nrr: dcmAis

taxas de,finidas pela diretoria exccutiva:

Y - Zelar pelo bun ntrnre da assc'rciaçõo junto à comurrirJadel

\it- Âjuclar a Associação a cttmpdr stus Íinalidadcs;

\íll- Zeltr pelo patrimônio da Associação:

líuo'r$na *,:§,:1la 5oo\r4 $,$^*u",i.{
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VItr - cor.lrportar-sc ile rnaneiru odr.quacla nas dependências cla Associaçâo, respeitando o.s

mcmLiros da Diretoria c.t(ecutilâ * do C"onse lho, r,oluntários. aluttos. demais associados c

çrmprcgados do Clube;

IX - Acatar as detenninações do C'onselho" dos voluntários. da Diretoria executiva Ôu de

scus preposÍüs. no cxcrcíciu dc suas ftrnçõe::

X , Aí:resentar, sempt'§ qUê exigido, a carteira ou t"locumento que conlprove à §ttÍl

r,undisâo de sócio c de ficquêrtcia a Associaçào;

XI - pagar pontuafuner)te as taxas e outras contribuições eslipuladâs pelos poderes

constituidos do Clubcl

XII - requcrer cxclnsão du dcpcnclcntc§. no Prazo dc trinta dias contados da ocorrôncia clct

I'ato rltte a detetrttiltou;

XIII - solvcr détritos cle qualqr.ler naturcza para eül:l o Cllube, ntl pruzo dc trinU dias

contarios da data de reocbimento da notilicaçiro.

-.§ 
j" [:- r,cdado a qualquer associarlo. intleprendente scu Üargt) <tu firnção. *ssunrir

r:brigações enr nome da ASIiOCIAÇÂO DHSIIORTIVO ESPORTtj C'L{JBF, dr' tbrnta

pcssgal oü i6div-i«lgal, sem a devitla aúorizaÇào d* auttlritlarie cornp§tÊllte. Àquele quc ir

Íjzer. ou comctLrr quaisqucr otltros atos itiCitos. por culpa ort dolo" "^abcrá 
it

responsabilida6e pcss6al c exc,lusiva pelas ctrnsequenciais penais. civis, liscais e dc toda c

quiríc1uer naturcza <icles advirrdas, indcpcnricntü scru citry{l (ru fUnção.

§ 2" A ÀSSOCIÂÇÃO f:USpORTI\rO ESPORTI: ('l.Lll[ mântenr cotn o seu associado

r,,inçulo <le caráter erclusivatnente vcrlunttrin' sen<Ío excluida. portanttr. rlualquer

prctcnsàrt cle vinculo empr,Êgâtir:irr, benr corno cle direito clos associailos scbre Ü ativo rlir

organizaçâtt, tltest1lo que renharl clntrihuído para suá gbtcnção as-sul1,1ida§ p§l(!

ÀssoclAÇÀo nEspoRTIVO FSPORTE CLUBE.

Ar1. IT,. () associaclo podqrá solicitar ri iliretc»'itt Exec'utiva. por esc{ito, IicenÇu ternporária

no rnáximo 6 (seis) tIe§(:§, runor,ávcl por igual pcriodü. ott ainda, seü desligan:ttrlrr do

quadru tle associados.

y4.t;tl,rültt i)*;u;/o *"ga S'F*u""".cy'



sE('Ào r

D.\S P[NAt,IDADES

Art. ltJo. Os associados firndarlorcs. Sócitis I'orsedorss colahor:ldttl'es. r;uolisttts e utlclas

cstào su.isitos às penalitlatles sucessivas de Arh'ertüttcia escritit. Multn, Suspcnsàr.r c

[:xclttsâo. nos ca\-os de:

I- .Ausência il assumblcia geral sem justiÍicativas:

ll- lnti-ingir os principios úticrrs Lpe pilutailr ir cottdutir dos lssr"rciacios, c qtlc, tanrtrÚnl

cstejam relacionadas tls nonrits estatrltitriÍis e regitttentais. cartilha do atleta e manititl dr:

voh,rntário, que cstejilm dcntro c tbra da Assttciação;

III- levar a associação à prárica rle atos judiciais para obter o curnprintento cle Ôbrigaçôts

pur clc contraídas;

:,s l,'Compete à l)ireroria H,xecutiva a aplicaçiro clas penalicladt,s de:rclvertência. suspensie

uu r:xclusão tlo ussociatlo.

:\ l" A pcnalidadc tlc erclusão scú aplicadal ouvido previ*mcnte o acusado, catrr:ndo

dessa clccisào lecurso ii primeira Asscmbleia. ordinária ou Extfaordinária. qtte vier a se

rcalizar.

§ j" O recurso deveni ser lbrmulaclo pelo associado ercluido, no prâzo rte l0 (dez) dias rlrt

clivulgaçfui da decisão. c te rá r;lbito suspettsivo.

§ 4.,A exclusâo do associado só seú adrrrissívrl havcnclo justa causÀ assinr reconlrecidíx

ern procetlimento que asscgure o direito dc defcsa $ de rccursü. pelc voto cotrcortle tle dois

ÍcrÇos dos prtsentes à asscmhlcia cspecialmcllte convocacla para csse tim' não podendo

cla deliberar" em prjmcira convocação. üom merlos de um terçr: dns assuciados'

§ 5,, euan<6 o infratur fbr nrcnlhro da lliretoria l-:xecutiva c dt: Consclh0 lriscal' as

penalidir,Jes ele aclvertêrrcia, suspensão e exclusào. serâ<l aplicadas pela Assembleia Geral'

Art. l9o. A pena de advertência escrita aplicar.se-á àquete que praticar talta disciplinrr

cclnceiruada cOlno levc. enten«lendO-s!- como tal cr ato tle descttmprimento das nornnaS tle

carátcr geral estabelccidas no Esututo da i\ssociaçào e tros regimenlos' rcgulattreuto§ e

rcsoluçôcs rlos scus ptlcicrcs constinridos.

n
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i\rt. X)ô. F'ica sujeiro ao pâgan$trto de multl estipulatla pela Diretoria. aquelt quc Srraticar

falta que resulte em dzuto nraterial a Assrlcirtçrf,o.

Par.ágrafo Unico. A pena dc rnulta podl'rá scr aplicacla isolarla (')u cumulativamr:ntc cott)

6lttrâ pella, Íicantlo o inlrator obrigado. ainda. a ressarcir o C'lube dos preiuizos quü

liouver causittjo.

Àrr. ? lo. Fica sujeiro à pena de suspensào cJe serrs direitrrs, pclo prazo de quinze dias até

vinte e quatro lneses, aquele que pnaticar lalta conteituada t:omo grâ\je, l'ntcndend{}-se

como tal;

I- Clomportamento inadi;quado §ü reüinto d* Àssociação.

ll- Dcsrespcito a Consclheinr, Dirctor. rnemhro clc comissões ou elnPregado no cxcic:icitr

de sua iünção;

tll- Falta que rcsulte ern clano rnatcrial a Assoc.iação, càso cm que a pena dc sttspcnsào

será e umulativa conr â psÍlâ de multa o que se rel'ere o art. 20;

Í\.,- Reiriciclênciu enr ftrlta considcracia lcvc pela qual o infiator já renha sido punrdo c:o,Il a

pena de adveüência esçrita.

Àrt. 22". À pena de e.rclnsão aplicnr-se-á, a.iuizo d6 Cl6nsell'to. àque le qrre :

l- Reincidir ern falta â que se rEfcrç o âr1 2l quu. por stta nâttlrcza e pclu re itcmçào.

caracterize o inlintor cor:ro inidônêo parâ pertencer ao quaclro social do ('lube ;

II- Praticar atos üonlra a nrttral c ns btlns costtln'les:

Iil- atentar contra:r rnoralidade social Ê dcsportiva ou oontra,supcriores interesses da

Assoe iaçàol

l\'- Dcixar, aptls o rcccbime,nto da notificação, dê indcnizar o Clubr"' por danos

rievidarrrcnre aprrildns. calrsadôs,pot e le ou pol Seu§ de pe ndentes.

Ârt. f-lc. As clecisiies tlisc'iplinarcs dâ Comrs:ão clc Disciplina cstarão sujeitas a reex{Inie

obrigatório pela Diretclrizr Flxeirutiva. rluantlo se tratar de julgnnrento de associado: e peltr

('onscllro- quando sc tralsr c"le julgamento cle Dirctor, n:ernhrCt de conrissâu ot't

Conselleiro da Associaçãs, sent Prquizo da interposição tle rscursc.r r'olttntário pclo

intcrcssad0.
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§ l"^ Para:l tomacla de deeisão pelo Orgâo julgador. serâo levados em r'ontâ Ô§

arltÊcedEntes dcrs sócios. t gravidade e a r§pslcllssãtr da falta praticada.

§ 2'.. Das dec-isries da f)rretr:ria que horrvercnr cont'innaclo ou aplicatlo it pL'na dc cxclusão,

caberá fecurso necessário pârâ o C'tlnsellto Deliberativt), sctll preiuiztl dn eventual

intcrposiçâo do vol untário.

:l 3'. 0 rccurso vtrlurrtário deverá ser inletposlo no Frâ7o de dez dias cr:ntados do

recehinrento da noti{icaçâo pelo illtt'rc§sad('.

t\ 4". Os recursos poderão rer etbitrr srrspensivo descle que def'ericlo pelo Dirctor-

Presiclente.

CÀPi'T'ULO VI

D1; pATRIMÔNlg, IIA§ FüNTES DE RECUR§O§; E ÀPLTCAÇÃg PÁxAÁ

MAr{urEl{ÇÃo DA ASSOC IÀÇÀO

Ârt. 34". O patrirnônio da Associaçào é coirstiluiclo de ttrdos rls betrs e direitos quc lhe

couhcrcm c pelos que vicr a possuir, no sxcrcício dc suas atividadcs, sob s lÕrma dç

subvenções. contribuições e doaçr)cs. legaclos e aquisiçôes, livres e dcsctnharaç:âdns rle

ônus.

Parágralb trnico. A alienaçâo ütl perÍntltâ de hrelrs. pars a aquisição de outros mats

adequarlos, serào deu-iclidas pela f)iretoria Exscutiva. com prcvia aprovaçào da

Assernbleia Gerill, cspeoialtnente convor:lda para esse fttn'

Art. l5r. Sào ttrntes rle recursos parâ ir manutençâo tlo Âssociação c a arnpliação rIÜ seu

patrinrônio:

l. pagamento§, contribuiçôes e doações eÍ'etuados pelos sôcios olr pÕr tercEiros;

Il. prcstaçâo dc serviços contrâttdos otr convcniados colll olitrâ"s entidades

III. cloações e auxílios tle pessoas Íisicas ou jurídicas. privadas ou púLrlicas'

IV. prograrnâ cle adesão tie associados- r.r sócrio torcedor'

\i rcndas ou rccrtrsos apurados em jogos c pnrmoçiles diversus,

\rl. rece itas oriundas de quaisqucr ativitla«les lícitasl

líed?*.,r lirrtdçh wJrfr
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0VllÍ. Rcpassr.,s <jiversos. parccrias pitbli*:; e privadas.

IX. Suhvenções. cour,êuios, dtrtaç«jes. c",.ntrihuiçôc:^, Ê outÍos auxílios cslipulados etl
seu ftrvor por qualquer Pc:ssoa "luririli:a tlc Dire ito l)úhlico. seja cla AclnrinistrâÇâo

dirr:la ou indir*ta, ller» çonrt, p()r pr.'ssoas fisicas. .iurítliuas, instituíções privarlas,

nircionais ou cstrangeiras:

pârágrâlo L.rnic$: AssoclAÇÀo »r:sl'tlltl'lvo l:sPoRTL cll,[JISF" nâo tlistrillri

superár,it- dividendos, bonilicaçõcs, pârticipaçôes ou parcela de sert patrirnônio a seLts

associados. inclttsivc arrs quc ocupat]l câr§os ltos (rtgàcrs diretivos.

Arr. ?6". Os rc'cursos {a associação e cventual supcrár'it serào lplicaclos integralmsnte na

manutcnçào e desetrvolvin:tnto clos seus ohietivos sociais.

Irarilgrafb irnico A entidarle mantcrá a escrituraçâo de suas tcccitas e despcsas cm ltvros

revestidos de ltlrrnalidades caçrazes de asscgurar stta exatidão

Art. 27o A Associaçâtr Desportivc [:sporte Clttbr., per scr uma as§ociaçâo scm tins

Iusralivos, terá Obrigat0riamenle de aplicar intcgraltnente §cus recursos na lttatlttletrçiit'r §

riesenvolvimentu dos seus o[r.ietivos stlciai§,

Àrt, JI,("'O vtlor da contribtrição mensal das categr:rias rie associacior. Furrclador. Sóeio

-forccdor (tolahorador c Atlela. a perlir rla tlata da aprovaçâo dr:ste Estatuto serii de 3CI* drt

virlor <lo salário tlinimo do ano çotrcntc.

§ l. O \,'slor do condomÍrrio e da.§ quotas cios associados quotistas serào deÍlnidcrs pela

dirr-.toria cxccntivâ, scnljo srrus lut,uros rtajustes futuros cah',ulados pclo índice de 109'u dtl

valor clo saláric, tnininro vigentc.

§ 2. 0 Associa<lo que que tor t'unclaclor. erquant() eslivcr conro atlcta tla associaç:ão. cstá

isento das conrribuições ntsnsais,. tenrjO toilOs os direitos de associaclo resguardadtls'

CÂPíTt]I.O TIII

DÁ ÀDllIfüsrR.t('Ão sEÇÃ() I

DAS Dl§PO§IÇÕES CERAIS

Ân. 29". À rtssociiçà() tsm como órgãos rleliberativos e cxer:rltivos u Assentllleia Gcral, a

Diretoria Exctcutivn e o Consclho Fiscal.

., \
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i\í. 30c. É. vedado aos diretorcs e consr:lhui''os. o reccbimento. soh qualquer pretextil. clc

supcrár.'it ou divi<jendos. trorriticaçires. pirrticipaçtles ott vallt*gell§.

i\rt. 31". Htrverá a possibilidadc dr: sc instituir retnuntrrç§o pitrâ os dirigcntcs da cntidridc

que atuern e letivanrcntc nc gestÀo executiva e para aqueles que a ela prestâI)l sen'tços

cspccificos. re'spcitados, cm untros os casos. t.rs r,ílorcs praticados pelo mcrtatlo. na

região correspontlente â sua área de atuaçilti

SEÇÃO II

D,{AS§Ei\IBLEIA G§RAL

Ârt. 32'. A Às.sermblcia Geral. orgâo rná.rimt» de clclilrcraçõo e Íistalrzaçào da Associaçào

g constituido pclos associaclos funrJatlorcs. utletas ç' colaboradoÍes. que este.iam enl pleni)

gozo de seus direitos estarutários.

Àrt. j3'. A r\ssenrbleia Gerai serâ presiclitla pclo Presidentc r.la Diretona Excr"'utiria ou

pclo sctr substilnto lcgal. quc tcrii o voto dc qtralirladL'cln câso dr errpittr: nas t'Ütações. c

irs t'unções dc secretarío serão desempenhadas iror qualclucr dos associndos. escolltido por

aclanraçào pc los prescntcs.

Ârt. -14". A Assernbleis Ceral reu*ir-se-á:

I-. Clrtlinariamente. umâ vez por ano, c, extrarlrd'inariamcnte" a clualqucr tÊmp0. quantlc

convocada pelo PresiclerltÊ da Associaçâo ou pela Diretoria f:.xeculiva ou pelo Conselho

Fiscal ou pela metarfu. dos membros da mesa dir'*tora ttrais um. tlos associarlos em plctlrl

gozo dc scus direitos.

II- As reuniiies tia Assernbleia Gcrnl serào instaladas. ent primeil'a convocação. conl a

prescnça dr:. nr: nrinimo. a muioriir ahsoluta do tstâl r:le associados r:om dircit() a vota. c'

em segim6a convocaçâo, nâ rneslnà data e local. trinta minuÍos depois da cortvcleação

ântorior, com qualquer núrnero, clelihcrarrdo pula nraitrria dos vrrtos tlos prescnlus.

III- para as deliberações ref'erentes à r,leslituição clos atLninisfraelorcs, alteraÇôo clo

estaturo, rutçrizaçào pflra a alienaçâo ou instituiçào de ônus sobre os bcns çrertencentes à

ifuJ zi:r,r {}*oui lo iü{klt "*$i ç*,"-to,ur",l



Associasão e tlissoluçào cla Associaçâo, ú e,xigict: ô vüto concorde dc CINQUHNIA POR

CENTO nrais uu: clos prcsentes à assemblera espccialmente c$nYocatla para essc finr.

.,\rt. 35o. Compete ri Assemblcia Gt":ral'Orcliniiria:

I- Aproyar a prestaçào <ie contas anual, os balanços. os relatórios rle desempenho

Íjnansciro e çontátril, bcm corno as opcraçiics pammoniaís rcaliz*das no i:xex:ício finrlc:

tl- Aproval o orçBmento anuitl e ü progrânta cle trahalho propostos pela Diretoria

Executiva:

lll* aprovar a prcstaçào dc contns;

lV - Eleger r:s administr:adores.

Art. 36". Clompcle à Asserntrlcia Ccral Extrnordinár:ia:

I - Destituir os arlminisrradores.

ll - Âlterar: ou emerlclal'o §$tiltutol

lll - autorizar a alicrraçào ou instituiçào dc únus sgbrc os bens pertenccnte§ à Asstxiaçâo:

IV * Deliberar sobre a plopg§líl de absorçà6 ou incorpçraçiro dc ()ulras enticlaccs:

V * llecitlir sobrc a disstrluçâo da Associação;

.,\É, -17*, A Assen:bleia Geral será convoca<Ja com a antecedência minima dc t5) cinco

diàs, contünclo a pautir tlos assuntos a screlr"l lratados^- ntediarrtc edital a scr l1xad<l na sctlc

,Ca enridade" on redes st-rci.ris utrriais Lru prn'r,ia poslal colltrit recibr: otl por qttslquer outro

mei6 recgnheCido legalmente. üolll partta clos as§ulltos a scl§ul tratados, Se lrouyer en:lpaÍü

cntrc candiclnros a Prcsid§ntc:Dir§tor. i' e lcito o candidato tnais irloso'

§EÇ,i(} III

DA DIRETORIA T]XECU'I' t }â

Art, 3ll'', A Diretoria Executiva será ctlnstitttída por'

l,Um Prcsidcnte.

2.[-lnr Vice-prssidente.
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i. Um l" secretário.

4. Unr fo secretário

5. Um I" lesoureinr

ú. Unr f" tesoureiro

ss In A Associaçâo terá o cargo Fresirlente dc Honra. o cltta[ serit eleito pela Asserntrlcia

Çeral e" este, deverá fhzer parte do qu*dro rle associados lundadorrrs. Podendo scr e lo'ito

urn Presidcnte de lronra a czrda 4 anos.

§ 2". I;l perniitida a rc$ll:içào do Diretor-presidcnt,,r e do direror vice-prusiclcfite. sorncnr§

uma vez.

§ 3". ()s cargos dc Dirçrtor-presitielrte r: [)iroor-\ricc-prcsidentc sornL]ntl'potleràu scr

ocupados por associados titulares que integrern o quadrti social rla Associação Flor n(!

Vlinimo quatrc anos e que obrigatoriâmenlc tenhil exercido cargos de volunlárits,

conrprovados com no mininro 4tl aürs de presença contcndo trabalhos eú quaisqurr'r

atividades desenvoh,idns pela associação. c que estejum quites c()t't1 suas ohrigaçties

financeír:ts

r\ 4u- Sâo iuelegíveis o cônjugc e ôs parcntes consanguirlcos ou alins ate o ?u iseguntl*)

grâu ou por ndoçào dos rcupantcs tlus cürgos de Diretor-prcsidente e l)iretor- Vicc'

presidente .

§ 5" Contando se quâtrü ant)s apirs o registro cleste estatulo, parâ a próxir}1a eleiçào. a

Àssociaçãp Deslxrrtiva tisporte Clube não rnlis püdfre ler esr sctt qttudro cle cliretores

execuliv3s. salvç se flunclador. alunos do prgeto. A condiçào de alunt-l e inconrpatír'el ct)t1t

a de dirctor çxscutivo.

Ar-t. i9". O nrandatr: clos diretores ex!.t:utir'os será de 14) tluâtro artos- permilidas

rccgnduçõcs por igualperíodo nrcdiantc tegirimidadc do voto dâ rnetadc dos associados

convocarlos presentes urais um. os itssociaclos cleverâo ser infbrnrados ettt eclitais de

convocaçâo. a apuração tlo rcsultartcl üom o\ nr)vos eleitos devclá rçalizatla pelo consclho

liscal.

Art, 40". O Presitlerrte seni substituído pelo Vice-presitlente. lto ca§o de Ínrpedimerlto,

ausência gu renuncia (ou por unr tlos diretores adiuttos. caso adotacla a opção após o art.

? t).
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Àrt- 4 1". Enl ca§o de var:ância de qualquer rios cat'güs tla Diremria lixesutiva. a ç'âSa s§rii

preenchida por um ilssocliadü, fur,rdndor ou colaboradot: inchcado pclo Diretor Prcsidctllc,

quc exe,:cÊríi a fiurçÀo até o tÉrrriino ilo rnatrdato dos demais tttenrhrüs eleitos.

Art. 42". Üs ntalldatos rlos dire'ttlrcs plorr{}gilr-sÜ*ào' ôutolil'1li§$münt';" àlti â pusse dos

que sujarn clcitos para sucedê-los.

Àrt. 4JÊ. A Diretoria ,Exrer:utita rcunir-Sr-á ordinária e cxtraordinarianrente s. suài

deçisôes se1ào lnlna{as pornraioria simples de rrotrrso exigida â prescnça tie' pclo mcnos.

A METADE DOS DIR§,TORIS PRR§E:\TES I'IÀIS UM. conr ur prÊsê§çil clo Pmsitlenle'

À11.44'Memhros da dirctoria quc atrasarsn) sLlas obrigaçÔcs Íin.snccir{rs do progr*lna dc

a6csâ6 ;raru associados do pr{)gramil silcio lorce<lor. por cirrco clias úteis pi'rclc direittr a

votu em qualquur a,sscmhleiâ gerrrl. r; acinra cls 30 dias. petde-se o cârgo ele dil*torl' nàer ú

possiyel pagar l,alores retrc,ativos em abcrto atjm de recuperâr ts tlireittls pcrditltrs.

Arr. -l5" Srrrrre3tc ptrderão sc callclidatar. para octtptrr cargo llti l)iretoria E.rcuutir:l os

associados clue cstir,'ercm enqttitdrados r:tnfii rne aboixo:

lx. 'fer no rníninr,,r.l an0s dc I'iliação na ASSOCIÂ( ÀO DÍ:SPORI'IVO F."§t',ORTh

Ct-liBE, nas uateütrriâs de assqciados conlthuintts.

X, Liomprovur. pst'list.i de presença que cÇlrtenha tlnr ttrinittro tlc 4* parlicipações ent

ntividadcrs (eventos, câmpc()naÍo-§, trcirramuntns" aulas' ttc.) dCsenvtllvidas pela

Associaçào.

XI. Estar qurite c.un suas erbrigações finarTçeiras. irtclusivc ilo prtlgralna tle adesão para

$ssoüiildos tlo pxrgratnu de sricin tirrcedr:r.

Faríigr.aÍb único: E gar:*ntida a represenlaç:àu tlit categ*ria rÍe atlctas das reSperetivils

rnndniidade.s, cdm dirtito a Ytl(ô da categoriit. no âmbihl clos ô;gàqs c consciltos tccnicos

incumbirlos da apiovação de rcgulamcntos das compêtiçõ§s. participaçâ11 ds nlle'f115'ntrs

coh:giados clc clir*ção, parlicipaçâo clc atlctus nâ eÍeiÇào psia Ôs galEüs dirr:ti"ros

üs represesmnteq dos aÍlctÍls tleverào ser eseolhiclos pelo v$tu clestes, errr eleiçÍio tliretg'

grganizaela pe la dirr:tOria,execstiva. em cr-rnjnnt* c*m reprc.*enÍantcs da cstcgolia'

i
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Art. 46". Cornpete:i Diretoria Executiva:

l- Hlabor.ar a prcstaçào de ceintas c o rclatdrrirr at'ru;rl cle atividades, ;:ara cucaminhatnsnto

ao C'onselho Fiscal:

Il- Esiabelecer o vírior da mens*lidacle para os s(rcios contribuintes:

III'* Atlministral as instalaçôes c tr patrimôrrio zelando pela sua manutençàtl1

IV - Elabolar e ex(:(:ular o orÇalltento anual;

V - Etetuar os rcgistros dos tàtos cconôltricos c tinancciros;

VI -' Executar as decisôcs da Assembleia tieral:

\,'Il - Cumptir e fazer cumprir o estattrto.

VIII- Critrr cargos e funçôes necessárias ao fttncionamento da associação e fixar-lhes as

re§pecÍi vrs renrturerações:

lX - Admitir c dernitir cmpregados:

Art. .17". Na elaboração cla prcstaçâo dc conlils. devent ser obseftados rts PrincipiÜs

Furdanrcntais de C'ontahilidade c das Nortnas flrasileira.s dc Contabilidade.

Art. ,lll". O relatirrio anual de atividades. com ô prcslação de contas do peúodo. <JÉr'erá ser

lpresenta{o ao C'orrselho Fiscal. até o tlia 3l de março de eada aüo. a Íim de recEber

parecer conclttsivo.

ParágraÍb único. No prazo cle 30 lrinta) dias. a conter clo recebitnento da documentaçào

rcttritla no caput dcstc artigrt; o Cônsclho Fiscal deliberará c emitirír Faret;cr.

encanrinhando-o à apreciaçâo da Assembleu Ceral'

Art. 49c. (-ompete uo Prssidetrtc:

[ - Representar a Âssociaçâo ativa e passivantente, ju<jicial ,: cxtraiu<licialmente;

ll * Ccxrrdenar as alivitÍades dos dirctores adjuntos;

Ill* Assinu6. cln conjunto com o tosourcirer. quaisqtrer dtlcurncntos relatil'o.s tis ope rações

ativas cla Associaçâo, inclusive, ordens de pagamento, chtques, contrato§ e convêniirs e

represcntaçÔes çm instittriçtics bancáriasl

Pa )i** tlrlu'rlo gtsu>ê -$N.uu"".tt*/



lV Designar colaboradore.s voluntários para as tirnções especíÍicasl

\i -- Convocirr e presidir as reunities da l)ireloria Exegitiv*"

VI- Indicar ()s cargos de gcstão, fiprovar a contrataçâo dtrs cargos dc rtltrntários

VIl-Votar e. sc necessârio. dar o rroto tle tlesempale em caso de enlpâte.

YII- Admitir e dcrnitir colabortdores volurttários tla Àssociaçãn
:

q\ ln (.ompere ao Presidente de htlnra:

t - Ser o srande divuigarlor da Á.ssociaçào cm toelos os tneios. angariar pnrcerias. Ier,31' -61

norne da Associnçâo pâtâ tÕdâs as esfnras possivcis. divulgar,a ltrissâo do prnjcto. buscar

parcerias longas e duradouras-

At1. 50o. (lompcle ao Vice-Presidente:

| - Substituir o Frosidcnte ern suas fhltas orr impedimentos;

ll * Âuxiliur o Presitlcnte cln stuLs atrihuiçÔcs.

Art. 51". Compcte an Sccrctário.r

I - Secretariar as rcuniões da Diretoria Executiva e redigir as âtas:

II - Cloonienar as atividacles de setrctaria:

Ill ._ sutrstituir o Vice-Prcsidente em stlâs lirlta.s c impetlirneptçs.

Art. 52'. C'ontpete ao Tesoureiro:

I - Coorde nar as ativirlades da tcsourntia;

II * Arrecadar e contahilizar as cont:ibuiçôes dos associados, rendas. auxílios e

i'lonativos;

lll * l-.nr roilas as reuniões e. assembleias, &prcsentar relalófio que contenha inÍbrmaçõcs

6u qrritaç:ào {innnceira tlos assgt:i*{6s assill uo:to dcntais el'aktrar o relatílrr,io financeiro

rtti:nsal:

IV"- §aborar, anualmcnte.. o balancetel

\'- N,lanter, sob sua guarda c rcsponsabilidade. os dr:cltüterutos relativos à tesouraria.

VI "- Subsrituir o Secretário. ent suas Íal[as ou inrpe'dimentos,

y*t,§wm fugwlo W'7i -..F'tr*\-t'À'\{



Vll- Âssinar'. em coniunto com o Presidente. quaisquer documentos relativos às operaçôes

ativas da Associaçio. ilrclrrsivc. orderrs tle pagarttento. cheq,ucs. contratos e convêt'lios e

rcprcscnraçõcs cm instituições bancárias;

PAIIÁGRAFO ÚNtC0 * Ao termino do mandato. a diretoria Í'ará prestaçào de coÍllas ds

sLra gcstio.

Árt. 53". São inelegir,eis para o desempenho cle tunçõsii e caÍgos eletivos ncls trroderes dit

ÁSSO('lAÇÀfr UESpORT[\() ESPORI"F CLLIBI] s das enticlades a ek tiliaclas. pel$

prazo de l0 (dez) arros, contados clu data do làto, sern pt'ejuízo de outras estatutarianrentc

previstas:

I os condcnados 6xrr crime doloso em scntença dcÍinirivai quc rlâo tenhatn cumprido

integpalmente sua pens:

IÍ- os inadirnplcntes nà pr{stação du cont&§ dc ::ecursus pÍrblicrts cm dccisãtt

adm in istrati va deti nitiva:

III- t'rs inaclimplentcs na prestsçào de conlas da própria entidade;

I\- Os aÍastados clc cargos eletil'os ou de confiança de entidade desportiva, otl en) virtude

de gestão patripronial ou Í'inanceira irregular. ou remerária da sntidadel

\iu Os inadimpterrtes das contrihuiçt-ics prcvirJcnciárias c trabalhistas:

V[ o falido;

VII- Os dirctorcs que pcrderem seus cârgüs peir inadimplêrtcia corn asa suas ohrigaçôes

financüiras

Ârl. 54" E obrigatório o atastarnento imediato dos dirigentes, eleitos ou noltteaelo§, câ§ô

inrrlrram crl quatqucr rlas hipôtescs do arl, 44", asscgut'aclo o proce'sso rcgular c a alttpla

deÍ'esg pârÍr a destituiçâo

Art. 55" Os ctlnjuges ç os pat'r)tltcs consarrguincos ou atins até o 2" (scgundo) gratr ou' pür

adoÇàg tlo Prcsi<tente eteito. e do Vice Presidente, são inelegiveis pnra o nt:tndâto

imetliatamente seguinte ao cla sua gestão. confonne manda tl instso II. parágratb 3o da À*.

I tt-À da Lei 9.(r I 5,98.
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§EÇÂO Vrll

DO CONSBLHO FISCÂL

Art. 56" 0 Consclho Fiscal, óryào de contrclc inlcmo. ó ctrnstitttido por

lo Conselheiro 
-t'^iscal - Presidente

l" ('ortsclheiro Fiscal - Vicc Presidentc

3" Conselheiro Fiscal - Secr*táricr

Três Conselheíros Fiscais §uplentes

Art. 57". Os ntclnhros cÍetivos c suplcnlc, associados cm plcn,t gozrt de suas prcrrogalivas

cstatutiirias. clcitos pe la Assembleia Geral. pernritída apenas uma reconcluçào.

§ l'1) nlandalo tlos nrel»bros do Conselho F'iscal scrá ct:incirlentÊ coll"l o nratrdato dtt

Diretoria Executiva.

§ ?,' Ocorrendo o aferstamentu prnvisôrio dc qualqlrer um dos çonselhciros titrtlares,

caberá ao sqrlente substitr"ri-lo. até o Íim dc mandalo pâra o qual tiri clcito,

§ 3" Enr casq cle zr{àstÍtmento cleÍinirivo dc c;ualquel' unr d,ls consclheiros. a lagn será

prcenchida por um assouiado indicado pclos dcnrais mcmhl'os rlo Consclho Fi-scal, atê o

tÉrmino do mandato dos consclheiros cleiros.

Árt. 58o. (,'onrpete ao Conselho Fiscal:

I- Escolher, eur cada reunião. um dos mcmbros para dirigir os trabalh<ls:

Il- tixanrinar. opinar c aprosar sobrc os rçlatórios dc dcscntpenlro iirraltcciro c contiihil c

sobre as operaçr)es patri nr o n ia i s real izadas ;

lll- *pinar sohre a aquisiÇão e alienaçâo de hens:

I\r- Examinar e aprovar o balnrrço anrrâl, a prestaçâo de contas e o relarório attual de

atividades, e rnitincio pareüer il ser subt-llelirlU ii Assctuhleia Gcral.

V- Propor à Diretoriit Executiva á convorraÇào e rcunião conjunta. a ttnt d§r tratar de

assuntos fulgados relevuntes.
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Art. 59" 0 conselho tlscal te.rá competência llara opinar sobre os relarórios de desempenho

{lnanceiro e contábil. e sobre as operaçtics patrimoniais realizadas, emitindo parect;rüs

pirra os organisntos supcriorcs da crrtidadç.

Âtt.60" A Autononria do Conseilro Fiscal. rrgulando seu lhncionanrenk). se clará por por

rcginrento inlerno. send() seus nicmbros csccllhidos pür müio ch voto. podcndo serLlrn

destituícios do exercící<l de mandado nas rundiçõr"'s estabclecidas previamentc ao süu

rnicio e detcrmirradu por asscmbleia geral.

C]APíI TJLO IX

DÀ DTSSoL LrÇÃO DA AS§OCIAÇÃO

Art.6l'. Ntr casrr ele clissoluçàrl da Assouiação. ir Direioria Exccutiva proeeclerir à

liquirlaçâo, rcalizando as operações pendenres" a cobrança e o Fauamento das dÍviilas" e

Íoclos os demais atos de disposições que cstimcln rrecessários.

Arr, 6?". A ASSOCIAÇÀO Dl:SI,ORl'lVO h.SPoRfE CÍ-URE. será rliss0lvitla ou

extinta. quando tôrnâr-se impossir,r:l a corrtribuiçâo de suas arividadcs. o gue podera

a(ontecer por drcisào cla assemblcia grral crtraortlinária convrlsadâ para csse l'irn,

Parágralb Único: lim caso de dissoluçrio oir extinçào da ÀSSOL]lAÇÀ() Dt;TSPORT[V{)

ESPORTE CLUBE. clcpois de pagos todtrs us corrrprorrlissüs. r) pâtrirr)ônio renranescente

serír destinado a outra entidade sem fins lucraíivos. clc objetlv,os semclhantes. que seia

rcgistraila no Cadastnr Nacior:al da Pcss«ra Juridica íCNPJ) e que atenda aos requisitos

lcgais, conti'lrme disposto rro ínciso lll do Àrt. 5" do Decreto n" I I .79 l. 20:3. garuntindo

qr.re a destirração respeite a tinalidade social dir assoriaçào e que bcnclicie a r:oletividadc.

CÂPí't'T]LO X

DÂ TRÂI{SPÂRÊNCIÂ E CONTROLE

Àrt. ír3" - A Associação Dusportir o lispr:rte Clube tornará público em seu sítio eletrônico

rslatúrius de g*stàu e controlc tais cr»rro:

llr

!
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l- ações relacionaclas ao recehimento tr destinação ele resursos pútrlicos, com a

inriicaçâo rlos rcspcctirtrs irrstr';r'lierrt(ls tir Íbnlalização dos acortlos, seu

respcÇtivü vakrr, prazo dc vigônciir. nonrc da pcssoa^ íisica ou .iuri<iien.

contratada, entre ôutrôs;

lÍ- rclatórios dc gestào c rle cxccr"rçiio orçanrcntária. arualizados pcritrdicâmenÍc:

Ill- halanços financeiros anuais:

Art. 64" As solicitaçôcs relai:ionatias a ge$teo ficaú a carqo rla r:ruvidoria da

,\SS()('lAÇÀO UfSf'OR'flVO b.SPOR'II: CLI-llE a ser criada por nssenrbleia gcral e

çcxrrdenada pelo conselho.

ArÍ.65''. E msegurada Transparência na gr;stâo da movimentuç.ito de tccursos c de

tiscalizaçào interna. àtrâ\jes de:

I) Aprgvação das prcstaçõcs dc erontas nnuais pclo Conselho Fiscal. preceditla por

parcccr do Conse lho F-isçal:

II) Ciamntia cle accsso irrcstrito a tr:dos trs Ílliados aos documentos íi inlonnaçõcs

rclativos à prestação de contâs. bern como àclueles rel*cionirclos à gestào da

r\SSOC' L{ÇÀCr peSpClRl-I \i() ESPORI-E CLUBE:

CAPÍTULo XI - t}OS \:OI,LINTÁRIOS DÂÂSSOCIÀÇÃO

.{r.t. d6. Os eolaboradores yoluntários. clcsçritttinadas as tunç.Ôe5 ns lggimento intemo.

clcvem malifcstar se niediantc ls'{mos, declarar ser de livre e e spontânca vollfade, o dcsejo

dr integrar o quadro de colaboradorcs v'olnr,tários da Assoc'iação'

CÂPíTUI,O XII

DA§ DTSPOSIÇÕES FINÂ!S E TRANSITÓntlS

Ârt.(r?". Os associados c clirctores üxectltivo§. nâo rcspondr:râo.

strlrsidiarianrente, peias obrigaçõcs c cfluargos sociais du Asstxiaçãtr

nglll
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Ârt. ó1i". À Associação poderá ter un"l Rrgimento lntenro. quu aplovaelo pela Assembleia

(ieral, disciplinará o scu funcit)namcnto.

Arr. 69o. A Associaçiio nào rem finalidadc lucrativa. niro distrihui tlividcndos. lsrrr

qualquer parcela de suu palrintônio or.t de suas rc'ntlas a tÍtuto de lucro. bern como apliu-a

intcgralrncnlc no tcritôrio nacional suüs rcndas. reculs()s c cvL'ntual result{rdo

operacional. exclusivamcntc, na manutcnçào e t-lçsenvolvimento das flnalidadcs

institucionais.

Art. 7()" - O F.statuto só podcrá scr irlterado por Asscmblcia Ceral para esse fim

cspcciallnctrte. üonvocada. sendo exigitlo o voto concoriJe de tjuis terços tlos presen{es â

assentblcia cspccialmente convocado paril esse tln1, nâo podcndo c.la dr-'lihcrsx. om

primeira convol'açâo! sellr a ntaioria absoluta dos associados que estsjüm enr pleno guzu

de seus dircitos âssociâÍi\,,os, {}u conr nrenos de um tcrço dos associados quc cstcjirn: eln

pleno guzo de seus direitos assoÇiativos nüs cenvocâçôes seguinles.

Art. 71". () crcrcicio Íinancciro coincidirrr {:olll ü ano civil.

Ârt. 72o. Os casos omissos serão resolvidi:s pela Diretoria Executiva e ratiticaclos ou não

pela Âssemtrleia üeral, ordi*áris ou crxtruôrdinária. qoe sc seguir à <jecisão tornada.

tjcan<lo eleito o tbro da Conrarca de C'AMPO BF.[,O, MC. para sianar pussiveis tlüviclas,

Art. 73". () azll" branco. com detalhes vtlrdes sâo as cores drr escudo, que irdotarÀo conro

simbolos um hino.

§ 1". () hino do t:lube será aprovado pela diretoria e.xecutiva.

§ 2". A bandeira tlo Clube, drr Íonna retat:g:ular. s simil&r ar: escudo. Se ndr; o scu lündo

amarelo

§ 3" - e parte interittr do escutlc. oontcrá ü rlorne da Âssociaçâo e o arro 202-l esle dc

nascirtrertto;

§ 4'. Será sumtriamente re.ieit*da â prop()sta tendente;r modiÍicar as c(rrss e o cscudo da

irssociaçã«r.

§ 5'. O leopardo Íbi escolhido côrr1ü rnâscore da .{SS8('IAÇÀ0 Í)FISPOR'I'IVO

ESPORTE CLUBE ent razão de suas caractr-rísticas emblenráticas que reflotem os ,r'alcrss

c a cssência da nossa instituiçào" Sirnbulo tie fbrça, ngitidade e derennjnaçâo. o lcopardo

representa a busca constante prla cxcelência e a superaçâo rJe dcsafios. r'alores que

14,:t!1t),,'t't #ug,,>k W',r/ &**"\.1^rcf
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nortsiâtn rossas atividades espoftivas e srrciais. i\lenr disso. sua adaptabilidade ao

anrbie:nte e sua habiliclatle cle se ciestacnr enr divcrsas situações espelhaur a vsrsatili(lade ü

a rcsiliôncit dc nossos atlctas c associados. Ác adotar o lcopardo corno lnascot§..

reafitmat:tos nosso ccmpmmisso çr)rn r: des*nvolvinrento integral dos hossÔs metntrros,

inspirando coragern" tiniiio c. uma paixào irrnhalárr*l pclo csporte .

At1. 74. Será asseguraclo o direitcl de partiug;ação cle represenlânte cla categoria dos âtletss

nos colegiados de clireçào do (llutrc, coltÍbrrre reguhmcnrti.

Ar1. 75, Pr:dc'rá a Diretoria. trediante autorizaçâo de um ter'ço dos rnernbros rlo Conselho,

conceder I renrissíio dns pâgumel)tos dss tir\âs.

ArÍ. 76. AAssociação não scrá rcsponsávcl porqualqucrdano, tilno. roul:xr rlr perda tle

bens dc associados q cc,rnvidados. denlro de suas dependôncias, nâo sendo. portiit)to.

obrigadr: a qualqucr ressarcirncnto, inilcnizirç.io <lu «rmpensaçãrl, seja dc ordcnr p*ss<lal.

matenal ou nroral.

Art. ?7, Islc Estatuto e ntra em r.igor nâ datâ dc sua aprovaÇ;icr,

Campo Belo. 2-1de selembro de 1024.

Presidentc: I{UDSON AUGIjS'l'() SOU SA

cPF: 091.423,0tJti-74 RC; §,1ü 15.l3;5,?55 SSP-tvtc

DIta..lOSL:NHL t-l Dti CASSIA F't:RR[:lRÁ
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ArA DE NUMERo {1) uM DE FUNDAçÃo, DS lls-ojitç4o- Dj-st9IIY9
Es poRrE c LU B E ; ÃCnovaçÃ o oo- esrAruro e rle lçÃ_o_E- l gllF^?A
írãEiônr,n íóo ôoruselxd rpcaL PARA o MANDATo DE 24'oe'2024 A

24.A9.2028.
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auxiliar de acabamento gráfico, inscrito no CPF de número 059.168.926-08 e portador
do RG de número MG 12.425.444 SSP/tulG, filho de Vicente de Paula e Maria Rosária
de Paula residente e domiciliado na Rua Paraguai, no 62, Jardim América, em Campo
Belo/MG. e-mail: sorrisodepaulqT{ôqmail.§om; OnUeSSOlt PEREIRA PROTÁ§IO,
brasileiro, casado, impressor GráÍico Offset, inscrito no CPF de número 102.736.26647
e portador do RG de número MG-14.894.022 SSP/hIG, filho de Sérgio Protásio dos

Santos e Maria Eunice Pereira Santos, residente e domiciliado na Rua §alvador, no 440,

Centenário, em Campo Belo/MG, e-mail: diamessonorotaqio@qmail.com; .tÉSStCl
MENDES §ILVA, Brasileira, Solterra costureira, inscrita no CPF de número'101.597.566-
69 e RG de número IUG 16.914.993 PC-[MG, filho de Flávio Sérgio da Silva e Márcia
Mendes Fonseca. residente e domiciliado na rua Ailton de Assis Carvalho, no 673, PÔr

do Sol, em Campo BelolMG, e-mail; ies§iÇamenç1es"33@hptr.nail.com. ; Membros
Suplentes: MULLER S|LVA FERREIRA, brasileiro, casado. pedreiro. inscrito no CPF de

número 072.538.896-06 e portador do RG de número híG'14.517.823 PC-MG, filho de

Vicente Alves Ferreira e Maria Magna Luiza da Silva, residente e domiciliado a Rua

Veneza no 10, Vila Romana em Campo Belo MG, e-mail: 991605965mu11e.r@qmail.cqÍn;

ELIVELTON MANOEL NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, pedreiro. inscrito no CPF de

número 071.053.656-92 e portador do RG de número MG 14 562.925 SSP-MG, filho de

Celso Martins Nascimento e Delnra Manoel Nascimento. residente e domiciliado a Rua

Clarindo França, no 185, Bairro Novo Bandeirante em Campo Belo MG' e-mail

rhuanoTcbr.@qmail.cgm: FABIANA ALVARENGA DA MATA, brasileira, solteira.

costure"a, resdente à dornlciliada a Rua Professor José Florêncio, no 720, bairro

Eldorado em Campo Belo- MG. inscrita no CPF no 089.963.286-69 e portadora do RG

fUG-15.245.592 PC-MG, filha de Elio Alves da tvlata e Francísca Alves de A. da Mata' e-

mail: fabtanaalvarengarnata24(ôqrnarl.conr, E empossada a diretoria e o conselho íiscal

pa'affi24.a9.?a28,EmseguidaéÍeitaaleituradaala,havendoa
concordância de todos os rnembros presentes. Nada maís havendo para ser tratado o

presidente deu por encerrado a Assembleia. Eu, Michelle Aparecida Clemente

secretária, lavrei e encerrei e assinei a preSente ata, seguida das assinaturas do

Presidente dos trabalhos, diretores eleitos.

Campo BelollvíG, 24 de setembro de 2024.

Primeira Sec MICHELLE APAR IDA CLEME NTE

Diretoria

.,iiC:*:r--.$rysj*J-.issJi,É-
Presidente: HUDSON AUGUSTO SOUSA
CPF: 091"423.086-74 RG: MG 15.135.255 SSP-lvlG

' t'

----;i.;Jl;-------r-u,oi..*----}33+4i-'------ . 
---*--

vide Presidente: lÚis FELIPY FIDELES,
CPF: 152 165.206-60 e RG: MG-20'452'003 SSP-MG

#ifo 5cu14
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Primeira secretária: MICHELLE APARECIDA CLEMENTE
CPF: 092.418.436-16 RG: MG 10.147.071SSP-MG

Ft",

o Secretário: Lí BARBOSA RODRIGUES DE PAULA
CPF: 064.252.666-43 RG: MG- 11.650.882 SSP-MG

o

T : ANDREIA APARECIDA MIRANDA FIDELES
CPF: 079 295 506-48 RG: tt/lG 17.329.964 SSP-MG

Segunda Tesoureira: A TALITA FIDELES
CPF : 1 30.254.276-1 2 RG: 13A.254.27 6-12

Conselho Fiscal

Membros Efetivos

üs&
Presidente: REINALDO DE PAULA
CPF:059.168.926-08 RG: MG 12.425.444 SSP/MG

1
}; -.fr I ü..F ij /xt_'

Vice.Presidente: DIAMESSON PEREIRA PROTÁSIO
CP 102.736. RG 14.894.022 SSP/t\ilc

retária: ICA MENDES SILVA
PF: 101 .597 566-69 RG: MG 16.914.993 PC-ÍMG

Su

MULLER SILVA FERREIRA
CPF: 072.538.896-06 RG: tVlG 14 517 "823 PC-[\4G

ELIVELTON MANOEL NASCIMENTO
CPF: 071.053.656-92 RG: MG 14,562.925 SSP-[/G

,.1

ii

:I*

FÁ.BIANA ALVARENGA DA IIJIATA
CPF: no 089.963.286-69 RG: MG-15.245.592 PC-lvlG

,llull'rt* t)';fiu't !t-t )i)'i4
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